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MINUTA DA PAUTA DE REIVINDICAÇOES VISANDO CELEBRAÇÃO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO ENTRE AS ENTIDADES REPRESENTATIVAS DA CATEGORIA E O BANCO DA AMAZÔNIA – PERIODO DE 2005 A 2006.

SALÁRIOS

CLÁUSULA 1 - REAJUSTE SALARIAL

Reajuste pela variação do índice do reajuste do salário mínimo de 2005, isto é, 15,38%, a partir de PRIMEIRO de setembro de 2005, sobre o salário base e demais verbas de natureza salarial praticados em 31 de agosto de 2005, respeitando-se o piso salarial de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais).

PARÁGRAFO ÚNICO: Não serão compensados aumentos decorrentes de promoção e/ou equiparação salarial.

CLÁUSULA 2 - AUMENTO REAL

O Banco incorporará 7% (sete por cento) aos salários e demais verbas de natureza salarial, a partir de 1º de setembro de 2005, a título de aumento real nas remunerações dos seus funcionários.
CLÁUSULA 3 - DIFERENÇAS SALARIAIS RESULTANTES DE PROMOÇÕES

O Banco garantirá o pagamento das diferenças salariais resultantes de promoções, pelo valor das tabelas salariais vigentes na data do pagamento.

CLÁUSULA 4 - PISOS SALARIAIS

A partir de 01.09.2005 os pisos salariais dos empregados do Banco, para uma jornada de 5 (cinco) horas diárias, de segunda a sexta-feira, será:

a) SALÁRIO DE INGRESSO: de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais) mensais; e,

CLÁUSULA 5 - REPOSIÇÃO SALARIAL

Recuperação do poder de compra pelo INPC acumulado no período de setembro/95 a agosto/03, a partir de PRIMEIRO de setembro de 2005, sobre as verbas de natureza salarial e demais benefícios praticados em 31 de agosto de 2005, deduzidos os reajustes concedidos no período.

CLÁUSULA 6 - PROTEÇÃO SALARIAL

A partir de 01.09.2005 o banco protegerá os salários, gratificações, auxílios, adicionais, e vantagens dos empregados abrangidos por este Acordo, recompondo o seu valor real acordado em 01.09.2005, sempre que a taxa de inflação acumulada alcançar o percentual igual ou superior a 3% (três por cento), medido com base na variação mensal acumulada do INPC.

CLÁUSULA 7 - ADIANTAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

O Banco efetuará o pagamento do adiantamento do 13º Salário/Gratificação de Natal, previsto no Decreto nº 57.155/65, aos seus empregados, na folha de pagamento do mês de fevereiro e corresponderá à metade da remuneração-base daquele mês, salvo se o empregado já o tiver recebido por ocasião do gozo de férias.

PARÁGRAFO ÚNICO: Na folha de pagamento de novembro, quando do pagamento do 13° Salário/Gratificação de Natal será descontado o adiantamento efetuado pelo seu valor nominal.

CLÁUSULA 8 - DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO

O Banco descontará em folha de pagamento, mediante expressa autorização do empregado, as seguintes despesas:

a) de farmácia e dentista, desde que mantidos pelas Entidades Sindicais e Associações de empregados no Banco.

b) de mensalidade para as Entidades Sindicais e para Associações organizadas e/ou integradas por empregados no Banco. Na mesma data, o Banco enviará a relação de associados que sofrerão os descontos e, em relação complementar, os nomes dos associados que tiverem seus descontos interrompidos naquele mês.

c) de mensalidades referentes às contribuições mensais de associados destinadas à manutenção da sede esportiva das Entidades Sindicais, à integralização de cotas de capital pela participação em Cooperativas de Crédito, de Consumo, Educacional e Habitacionais, organizadas por, na forma da Lei, assim como a dos seguros cujos agenciamentos são autorizados por entidades sindicais ou cooperativas, mediante repasse, na mesma data, para a entidade beneficiária; e

d) de prestações devidas pelos seus empregados em razão de planos de benefícios, de assistência médica, de empréstimos pessoais, inclusive os contraídos junto às Cooperativas de Crédito, Consumo, Educacionais e Habitacionais organizadas e/ou integradas por empregados do Banco, de seguro de vida (ou de outra natureza), associação de empregados ou fundações das quais o Banco seja mantenedor ou participante.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os valores descontados em favor das Entidades, serão repassados às entidades nas mesmas datas dos respectivos descontos, sob pena de multa a ser paga pelo Banco no importe de 10% (dez por cento), além da atualização monetária aplicáveis sobre a importância retida.

ADICIONAIS SALARIAIS

CLÁUSULA 9 - COMISSÃO SOBRE VENDA DE PRODUTO

O Banco pagará comissões pré-estabelecidas, para todos empregados lotados nas unidades que efetuarem venda dos seus produtos. 

CLÁUSULA 10 - ABONO DE FÉRIAS

O gozo de férias anuais será remunerado com, pelo menos, mais um salário da época da concessão das férias, parcelado em dez (10) vezes, sem juros e correções.

CLÁUSULA 11 - ANUALIZAÇÃO DA LICENÇA-PRÊMIO

O Banco concedera a todos seus empregados, o período anual de aquisição da licença-prêmio, da seguinte forma: a partir do sexto ano, inclusive, na proporção de 18 dias (optantes pelo PCS/94) ou 24 dias (não optantes pelo PCS/94), ambos corridos, para cada ano de efetivo exercício, cuja utilização, em descanso ou conversão em espécie, será opcional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efeito de conversão em espécie, o benefício será concedido, a partir do mês da conquista, sempre que requerido pelo interessado, com efetivação na FIP do mês seguinte ao requerimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para efeito de utilização em descanso, essa vantagem, poderá ser utilizada em tantas vezes quantas forem as necessidades do empregado e sempre em dias úteis, observados um período mínimo de 5 (cinco) dias.

CLÁUSULA 12 - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - ANUENIO

É fixado o adicional por tempo de serviço (anuênio), cujo valor mensal corresponderá ao percentual mínimo de 1% (um por cento), por ano de serviço, cumulativamente, calculado sobre todas as verbas de natureza salarial, devendo ser pago mensalmente e em rubrica própria, ressalvadas as condições mais vantajosas, observando-se o número de R$ 19,27(dezenove reais e vinte e sete centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO - O adicional será sempre devido a partir do mês em que o empregado completar o ano de serviço, considerando-se como de efetivo exercício os dias em que o mesmo estiver de licença médica, bem como todas as demais faltas ou licenças remuneradas.

CLÁUSULA 13 - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

As horas extraordinárias serão pagas com o adicional de 100% (cem por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando prestadas durante toda a semana anterior, o Banco pagará, também, o valor correspondente ao repouso semanal remunerado, inclusive sábados, domingos e feriados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O cálculo do valor da hora extra, será feito tomando-se por base o somatório de todas as verbas salariais fixas, entre outras, ordenado, adicional por tempo de serviço e adicional de função.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As horas extraordinárias trabalhadas e não pagas até o dia 30 (trinta) do mês subseqüente, serão devidas com acréscimo de mais 200% (duzentos por cento). 

PARÁGRAFO QUARTO - Será remunerado com adicional de 100% (cem por cento) o tempo do empregado, a disposição do Banco de plantão nos caixas eletrônicos. 

CLÁUSULA 14 - ADICIONAL NOTURNO

A jornada de trabalho em período noturno, prestado entre as dezenove horas e sete horas, será remunerada com acréscimo de 60% (sessenta por cento) sobre o valor da hora diurna. 

CLÁUSULA 15 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O Banco pagará adicional de insalubridade, na forma da lei, a todos os empregados que trabalhem em locais onde houver insalubridade, a partir de parecer de médico credenciado pelo banco.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O recebimento pelo empregado do Adicional previsto na legislação não desobriga o Banco de buscar soluções para as causas geradoras da insalubridade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Por ocasião da cessação do contrato individual de trabalho, o banco fornecerá aos empregados que tenham exercido suas funções nas condições do “caput” desta Cláusula, além dos documentos exigidos por lei, atestado de saúde.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O Banco garante à funcionária gestante que trabalhe em local insalubre o direito de ser deslocada - sem prejuízo da sua remuneração – para outra dependência ou função não insalubre, tão logo notificado da gravidez, podendo retornar à dependência ou função de origem após 6 (seis) meses do término da licença-maternidade.

PARÁGRAFO QUARTO – Os exames periódicos de saúde dos empregados que trabalhem em local insalubre estarão também direcionados para o diagnóstico das moléstias a cujo risco se encontram submetidos

PARÁGRAFO QUINTO – Os bancários que manuseiam numerário, mesmo indiretamente, passarão a perceber o adicional de insalubridade que, dependendo do nível de exposição ao agente biológico, o percentual variará de 40% (quarenta por cento) a 10% (dez por cento).

CLÁUSULA 16 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O Banco pagará adicional de periculosidade a todos os seus empregados, submetidos a risco pela natureza do seu trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento pelo empregado do adicional previsto na legislação não desobriga o Banco de buscar soluções para as causas geradoras da periculosidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Considera-se como perigoso o trabalho do bancário, que mantém em seu poder  nos sábados, domingos ou feriados, as chaves dos cofres do Banco e dos Caixas Eletrônicos.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O Banco pagará adicional de risco no percentual de 30% sobre a remuneração aos seus empregados que trabalhem em local que tenha sofrido assalto e/ou que não possua porta de segurança.

GRATIFICAÇÕES

CLÁUSULA 17 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

O valor da Gratificação de Função, de que trata o PARÁGRAFO SEGUNDO do artigo 224 da Consolidação das Leis do Trabalho, não será inferior a 100% (cem por cento), sempre incidente sobre o salário do cargo efetivo, já reajustado nos termos das cláusulas 1ª, 2ª e 4o desta pauta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Banco estenderá aos seus empregados comissionados, ainda não contemplados, as vantagens pertinentes ao CAF (Comissão Adicional de Função) incluindo sobre o mesmo todos os encargos de natureza salarial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Banco garantirá o adicional de função comissionada, a quando da vacância desta, aos empregados aptos para o desempenho da vaga.

CLÁUSULA 18 - SELECÃO INTERNA PARA PROVIMENTO DE FUNCAO COMISSIONADA

O Banco promoverá concurso interno entre os integrantes dos seus quadros para todas as designações de provimento de exercício de Função Comissionada, devendo participar todos os empregados, em condições de igualdade, sem limitação do tempo de serviço, garantindo o direito de revisão do processo de seleção.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Banco se compromete, na vigência deste acordo, a designar para o exercício da Função Comissionada somente empregados integrantes dos seus quadros, ressalvados os casos em que não se identificar por meio de concorrência interna do empregado qualificado para o desempenho da função.
CLÁUSULA 19 - GRATIFICAÇÃO DE CAIXA

Aos empregados que exerçam e aos que venham a exercer, na vigência do presente Acordo, a função de Caixa, inclusive aos empregados lotados nas retaguardas dos pontos de venda que atuem na abertura/autenticação de malotes e enquanto no efetivo exercício de tal função, o direito à percepção de, no mínimo, R$ 958,80 (novecentos e cinqüenta e oito reais e oitenta centavos) mensais, a título de Gratificação de Caixa, para os Encarregados/Supervisor de Retaguarda de Caixas, o mínimo de R$ 1.055,73 (hum mil, cinqüenta e cinco reais e setenta e três centavos), e para o Tesoureiro, o mínimo de R$ 1.165,34 (hum mil, cento e sessenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), respeitando-se o direito dos que já percebem esta mesma vantagem em valor mais elevado.

CLÁUSULA 20 - GRATIFICAÇÃO DE COMPENSADOR DE CHEQUES

Aos exercentes das funções de Compensadores de Cheques, Informantes de Cadastro e Conferentes de Assinaturas e Digitadores, será pago, no mínimo, a importância mensal de R$ 88,46 (oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos), respeitando-se o direito daqueles que percebem vantagem superior.

AUXÍLIOS
CLÁUSULA 21 - INTEGRALIZAÇÃO / COMPLEMENTAÇÃO DE VENCIMENTOS

Não será necessário ser o empregado associado à CAPAF para fazer jus aos auxílios previstos no MN-Pessoal 13.2.2

CLÁUSULA 22 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O Banco concederá aos seus empregados ativos e aposentados, auxílio refeição/alimentação no valor de R$ 24,23 (vinte e quatro reais e vinte e três centavos), à razão de 23 (vinte e três) dias fixos por mês, mediante crédito em conta corrente ressalvadas as situações mais favoráveis relacionadas às disposições da cláusula e seus parágrafos, inclusive quanto à época de pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Auxílio Refeição/Alimentação será concedido antecipado e mensalmente, até o último dia útil do mês anterior ao do benefício, à razão de 23 (vinte e três) dias fixos por mês, inclusive nos períodos de gozo de férias e enquanto perdurar os afastamentos por doença, licença-maternidade ou paternidade ou acidente de trabalho. Nos casos de admissão do empregado no curso do mês o auxílio será devido proporcionalmente aos dias trabalhados.  Em qualquer situação não caberá restituição dos valores já recebidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O Banco concederá aos seus empregados, na mesma data do pagamento da segunda parcela do 13º salário, o equivalente a um mês adicional de auxílio Refeição/Alimentação adicionais, a título de Bonificação Natalina.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O auxílio, sob qualquer das formas previstas nesta Cláusula, terá natureza remuneratória, objetivando o reflexo por ocasião das aposentadorias do empregado.

CLÁUSULA 23 - AUXÍLIO CESTA ALIMENTAÇÃO

O Banco concederá aos seus empregados ativos e aposentados, cumulativamente com o benefício da cláusula anterior, auxílio cesta alimentação, no valor mensal de R$ 334,28 (trezentos e trinta e quatro reais e vinte e oito centavos), junto com o crédito do auxílio refeição/alimentação previsto na cláusula anterior, observadas as mesmas condições estabelecidas no seu “caput” e § 1º e 3º.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O auxílio de que trata esta cláusula estende-se, também, às funcionárias que se encontrem em gozo de licença maternidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O funcionário afastado por doença ou acidente do trabalho faz jus a cesta alimentação enquanto durar o período do afastamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O banco concederá aos seus funcionários, na mesma data do pagamento da segunda parcela do 13º salário, auxílio cesta alimentação no valor de R$334,28 (trezentos e trinta e quatro reais e vinte e centavos), a título de Bonificação Natalina. 

PARÁGRAFO QUARTO - O auxílio, sob qualquer das formas previstas nesta Cláusula, terá natureza remuneratória, objetivando o reflexo por ocasião da aposentadoria do empregado.

CLÁUSULA 24 - AUXÍLIO CRECHE / AUXÍLIO BABÁ

O Banco pagará aos seus empregados, o valor mensal de R$ 319,60 (trezentos e dezenove reais e sessenta centavos), para cada filho, a partir do nascimento, até a idade de 100 (cem) meses.

CLÁUSULA 25 - SALÁRIO EDUCAÇÃO

O Banco pagará o Salário-Educação diretamente aos seus empregados, de qualquer idade, para indenizar, nos limites do Art. 10, do Decreto nº 87.043, de 22.03.1982, com a redação dada pelo Decreto nº 88.374, de 07.06.83, e ainda, nos termos das Leis no 9.424, de 24.12.96 (DOU de 26.12.96) e no 9.766/98, de 18.12.98 (DOU de 19.12.98) e alterações posteriores, as despesas com sua educação de 1º grau e as despesas havidas com seus filhos em estabelecimentos pagos, com idade entre 7 e 14 anos, mediante a comprovação exigida pelas respectivas normas reguladoras.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Banco que já concedem o benefício, quer diretamente, quer através de entidade de Previdência Privada ou Fundação, da qual seja patrocinador, fica desobrigado de sua concessão, respeitando-se os critérios mais vantajosos.

CLÁUSULA 26 - AUXÍLIO FILHOS EXCEPCIONAIS E/OU PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA

O Banco reembolsará aos empregados ou empregadas que tenham dependentes considerados junto à Previdência Social, portadores de deficiência física ou mental que exijam cuidados permanentes, bem como a pessoa nestas mesmas condições, que vivam sob sua dependência mediante tutela ou curatela, sem limite de idade, prevalecendo-se o valor mensal de até 2 salários mínimos.

CLÁUSULA 27 - AUXÍLIO FUNERAL

O Banco pagará aos seus empregados Auxílio Funeral no valor de 2 (duas) remunerações brutas do empregado, à época do evento, pelo falecimento do cônjuge e de filhos. Igual pagamento será efetuado aos dependentes do empregado que vier a falecer. 

CLÁUSULA 28 - AJUDA PARA DESLOCAMENTO NOTURNO

Para ressarcimento de despesas com transporte e retorno à residência o Banco pagará aos seus empregados que trabalharem nas sessões de compensação em período por este Acordo considerado noturno, e aos investigadores de cadastro, ajuda para deslocamento, por mês efetivamente trabalhado, a importância de R$ 113,07 (cento e treze reais e sete centavos), a título de ajuda para deslocamento noturno, respeitando-se o direito dos que já percebam esta mesma vantagem em valor mais elevado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Igual ajuda para deslocamento noturno será concedida aos empregados cuja jornada de trabalho termine entre 21 (vinte e uma) horas e 7 (sete) horas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O disposto nesta Cláusula não prejudicará os empregados que recebem a ajuda de custo de transporte independentemente do horário de prestação de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A ajuda para deslocamento noturno prevista nesta Cláusula será cumulativa com o beneficio do Vale-Transporte. 

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecimento de condução pelo Banco não poderá substituir a verba desta Cláusula.
CLÁUSULA 29 - VALE-TRANSPORTE

O Banco concederá o vale-transporte ou seu valor correspondente, por meio de pagamento antecipado em dinheiro, até o quinto dia útil de cada mês, sem descontar qualquer participação dos empregados, que deverá comunicar, por escrito, ao banco as alterações das condições declaradas inicialmente.

CLÁUSULA 30 - DIÁRIAS/TAXAS DE EMBARQUE E DESEMBARQUE

O Banco reajustará os valores de diárias e taxas de embarque e desembarque, nos mesmos percentuais previstos no caput da cláusula primeira deste acordo coletivo de trabalho. 

ABONOS DE FALTAS AOS SERVIÇOS

CLÁUSULA 31 - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE

Será abonada a falta do empregado estudante, no dia de prova escolar. A falta assim abonada será considerada como dia de trabalho efetivo, para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA 32 - CONVERSÃO DE FALTA JUSTIFICADA NÃO ABONADA

Será facultada, a critério do empregado, a conversão de faltas justificadas não abonadas, em dias de licença-prêmio adquiridos.

CLÁUSULA 33 - AUSÊNCIAS PERMITIDAS

Ficam garantidas ausências remuneradas, nos seguintes termos:

I - 8 (oito) dias úteis, em caso de falecimento de cônjuge ou companheiro (a), ascendente, descendente, irmão, tutelado ou pessoa que, comprovadamente, viva sob sua dependência econômica, podendo ser reservado um dia para cerimônia religiosa; 

II  - 8 (oito) dias úteis consecutivos, em virtude de casamento;

III - 5 (cinco) dias por ocasião do nascimento de filhos, garantido o mínimo de 3 (três) dias úteis, podendo ser reservado 1 (um) dia para registro do filho até 30 dias após o nascimento; 

IV  - 1 (um) dia para doação de sangue, devidamente comprovada;

V   - até 15 dias por ano para internação e ou acompanhamento de cônjuge, filho ou genitores;

VI - 3 (três) dias úteis, em caso de falecimento de genro ou nora, tio, sobrinho, cunhado ou parente de cônjuge ou companheiro(a) inscrito(a) no Banco ou INSS; 

VII- 2 (dois) dias úteis, consecutivos ou não, para alistamento eleitoral ou transferência de título; 

VIII - pelo número de dias convocado para depoimento em inquérito policial ou judicial; 

IX - pelo número de dias de participação em seminários, congressos, encontros e outras atividades, desde que previamente comunicados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -
O sábado não será considerado dia útil.

PARÁGRAFO SEGUNDO -
Nas ausências motivadas por falecimento, quando o empregado houver trabalhado, ainda que parcialmente, na data do óbito do dependente, iniciar-se-á a contagem do período de afastamento no primeiro dia subseqüente ao evento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -
O empregado poderá converter em espécie, por ocasião de férias regulamentares, até cinco dias de ausência permitida, para tratar de interesses particulares. 

PROTEÇÃO AO EMPREGO

CLÁUSULA 34 - GARANTIA AO DESCOMISSIONADO

O Banco concederá aos empregados descomissionados, face a reestruturação e/ou extinção de função o pagamento do adicional de função por 12  (doze) meses a partir do dia imediatamente posterior ao da reestruturação ou extinção.

CLÁUSULA 35 - IGUALDADE DE OPORTUNIDADE

A garantira a todos os empregados, independentemente de cargo ou função, as mesmas oportunidades de participação em cursos, treinamentos e preenchimento de funções comissionadas.

PARÁGRAFO ÚNICO - A igualdade de oportunidade prevista neste artigo abrangerá os empregados do quadro de apoio, bem como aqueles empregados que estão exercendo cargos como Dirigentes Sindicais, ou de Direção da AEBA, comprometendo-se o Banco a providenciar a imediata supressão de quaisquer normas da Regulamentação Interna que a restrinja.

CLÁUSULA 36 - GARANTIA DE EMPREGO/ESTABILIDADE GERAL

O BANCO assegurará a seus empregados garantia de emprego até o dia 31 de agosto de 2005, a partir da data de assinatura do presente acordo, ficando assegurado aos empregados que assim o desejarem, a todos os  benefícios previstos nesta convenção coletiva de trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO - Essa estabilidade não se aplica aos casos de rescisão de contrato de trabalho por justa causa.

CLÁUSULA 37 - SOLICITAÇÃO DE AUDITORIA

Qualquer empregado do Banco que tenha conhecimento de indícios ou provas de irregularidades poderá solicitar auditoria para apuração de fatos, sendo certo que terá a garantia de que não será submetido a processo de punição disciplinar ou tratamento discriminatório em razão disso.

PARÁGRAFO ÚNICO - A garantia prevista no “caput” não beneficiará o empregado solicitante caso seja comprovada sua participação nas irregularidades.

CLÁUSULA 38 - ESTABILIDADE PROVISSORIA

Fica assegurada a estabilidade provisória do empregado, não podendo ser demitido e/ou descomissionado, salvo por motivo de justa causa, por 24(vinte e quatro) meses, imediatamente anteriores à aposentadoria pela Previdência Social, para o empregado que tiver o mínimo de 25(vinte e cinco) anos de serviço no cargo efetivo e/ou 10(dez) anos de comissionado no Banco.

CLÁUSULA 39 - FÉRIAS PROPORCIONAIS

Todo empregado com menos de 1 (um) ano de serviço, que rescindir espontaneamente o seu contrato de trabalho, fará jus a férias proporcionais de 1/12 (um doze avos) para cada mês completo de efetivo serviço ou fração superior a quatorze dias.

CLÁUSULA 40 - DESCOMISSIONAMENTO E /OU DISPENSA DO BANCO

O processo de descomissionamento e/ou dispensa do Banco, de qualquer empregado, deverá obrigatoriamente, transitar pelo Comitê de Recursos Humanos, garantindo-se-lhe o amplo direito de defesa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Neste caso, os empregados terão sua representatividade aumentada em mais um membro e um suplente, eleito pelos empregados, com um mandato abrangendo o período do Acordo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será estendida a estabilidade provisória aqui prevista aos empregados que já completaram tempo para aposentadoria, mas que não tenham direito a integralização dos vencimentos pela CAPAF.

CLÁUSULA 41 - CORREÇÃO DE DESVIOS DE CARGOS

No prazo de 30 (trinta) dias de vigência do presente instrumento, será constituída uma Comissão Paritária formada por 02 (dois) representantes do Banco e 01(um) indicado pelo Sindicato e 01 (um) pela AEBA, para examinar os casos de desvios de cargos, inclusive os ocorridos no quadro de apoio, e propor medidas de reclassificações do novo PCS no prazo de 30(trinta) dias, devendo o Banco se pronunciar a respeito em igual período.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do presente Acordo, o Banco se compromete a rever o enquadramento no cargo efetivo dos empregados pertencentes ao quadro de apoio, que desempenham a função comissionada de Operador de Rede, reclassificando-os em cargo do quadro permanente (técnico bancário).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Independentemente do desvio de cargo que será analisado conforme prevê o caput, fica definido neste Acordo, o direito de promoção para os empregados do quadro de apoio que tenham atingido o topo da carreira.

CLÁUSULA 42 - OPÇÃO PELO FGTS COM EFEITO RETROATIVO

Manifestando-se o funcionário, optante ou não pelo regime do FGTS, por escrito, no sentido de exercer o direito de opção retroativa especificado nas Leis nº 5.958/73 e 8.036/90, e Decreto nº 99.684, de 08/11/90, artigos 4º e 5º, não poderá opor-se o Banco que, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, deverá encaminhar a declaração do funcionário à Caixa Econômica Federal, para regularização da opção retroativa.

PARÁGRAFO ÚNICO - A opção retroativa do FGTS, na forma da presente Cláusula não implicará prejuízo relativamente aos direitos trabalhistas e previdenciários do funcionário e ao beneficio de abono complementar de aposentadoria, previsto no regulamento do Banco.

BENEFÍCIOS

CLÁUSULA 43 - SEGURO DE VIDA - VIAGEM A SERVIÇO 

O Banco fixará capital segurado por empregado, quando em viagem a serviço, em valor não inferior a 50 (cinqüenta) vezes o maior nível salarial base do PCS vigente.

CLÁUSULA 44 - SEGURO DE VIDA EM GRUPO

Será de responsabilidade do Banco, o pagamento do Prêmio de Seguro de Vida a todos seus empregados.

CONDIÇÕES DE TRABALHO

CLÁUSULA 45 - INDENIZAÇÃO POR MORTE OU INCAPACIDADE DECORRENTE DE ASSALTO OU SEQUESTRO

Em conseqüência de assalto, seqüestro ou ataque, consumado ou não, a qualquer de seus departamentos, a empregados ou a veículos que transportem documentos, o banco pagará indenização ao empregado ou a seus dependentes legais, no caso de morte ou incapacidade física ou psicológica, na importância de R$ 203.948,00 (duzentos e três mil, novecentos e quarenta e oito reais).

CLÁUSULA 46 - MEDIDAS REPARATÓRIAS EM DECORRÊNCIA DE ASSALTOS E SEQÜESTROS

Dentre outras medidas que possa tomar, o Banco arcará com todas as despesas advindas de assaltos ou tentativas às dependências bancárias (entendidas como todas as agências, PAB’s, salas de auto-atendimento e/ou qualquer unidade por estas mantidas) com o ressarcimento de valores materiais subtraídos dos bancários e seus familiares, bem como de tratamento psicoterápico, inclusive em face de permanência em cárcere privado durante o assalto ou tentativa, ainda que esta situação aconteça fora das dependências bancárias acima tipificadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade aludida no caput independe da comprovação do dolo ou culpa do Banco.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O banco fica obrigado a prestar todo atendimento necessário (médico, psicológico, segurança e jurídico) ao bancário e à sua família em caso de ameaças, seqüestros e outros delitos que tenham como objetivo a realização de assaltos às agências ou unidades bancárias. E caso o trabalhador ou familiares tenham que auxiliar a polícia no reconhecimento dos delinqüentes, a empresa deverá garantir segurança individual para os mesmos, enquanto se fizer necessário.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de assalto a qualquer agência bancária, consumado ou não, todos os trabalhadores presentes, terão direito à atendimento médico e psicológico logo após o ocorrido, devendo ainda ser feita comunicação à CIPA e às entidades sindicais e fechado o estabelecimento sem prejuízo do salário dos empregados, até que as normas de segurança sejam fiscalizadas pelos órgãos competentes, sendo que os empregados somente deverão retornar ao estabelecimento após o cumprimento das referidas normas.

PARÁGRAFO QUARTO - Ainda que neste atendimento o empregado não apresente qualquer conseqüência, física ou psicológica, o banco emitirá CAT (Comunicado de Acidente de Trabalho) indicando o assalto, de modo a prevenir problemas, em eventual e futuro gravame.

CLÁUSULA 47 - MULTA POR IRREGULARIDADE NA COMPENSAÇÃO DE CHEQUES E OUTROS DOCUMENTOS

As multas e juros decorrentes de falhas nos serviços de compensação de cheques e outros papéis, bem como as taxas de devolução ficarão por conta do Banco, não podendo ser descontadas dos empregados.

CLÁUSULA 48 - INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE VEÍCULO

Em caso de acidente de veículo de propriedade do empregado, ocorrido durante viagem a serviço para a execução de trabalho externo a de sua lotação, ou em roteiro de vistoria e fiscalização, no caso de técnico de campo, previamente autorizada, o Banco indenizará o empregado em valor equivalente a 90% (noventa por cento) do valor  dos prejuízos decorrentes de danos causados no seu veículo, e de terceiros, devidamente comprovados e precedidos da competente perícia.

PARÁGRAFO ÚNICO - Estando o veículo coberto por seguro compreensivo de acidentes, a indenização objeto desta cláusula será de 100% (cem por cento) das despesas não abrangidas na apólice, inclusive as relacionadas com franquia.

CLÁUSULA 49 - COMBATE AO ASSÉDIO MORAL

O Banco se compromete a combater o assédio moral no local de trabalho e tomar medidas cabíveis de acordo com o previsto no código de ética da administração pública.

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - As denúncias de assédio serão apuradas numa comissão tripartite (sindicato, AEBA e banco).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante a apuração, ou mesmo depois de apurado e confirmado o fato, a vítima de assédio moral, não poderá ser transferida do seu local de trabalho, a não ser por livre escolha.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Confirmados os fatos, o(a) assediador(a) deverá ser apenado conforme prevê o código de ética da administração pública.

CLÁUSULA 50 - COMBATE AO ASSÉDIO SEXUAL

O Banco se compromete a combater o assédio sexual no local de trabalho e em caso de denúncia, tomar as medidas cabíveis de acordo com lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As denúncias de assédio serão apuradas numa comissão tripartite (sindicato, AEBA e banco).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante a investigação, ou mesmo depois de apurado e confirmado o fato, a vítima de assédio sexual, não poderá ser transferida do seu local de trabalho, a não ser por livre escolha.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Confirmados os fatos, o(a) assediador(a) deverá ser punido conforme prevê a CLT nos artigos 482 e 493.

CLÁUSULA 51 - SEGURANÇA NOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS

O banco garantirá a segurança e a incolumidade física e psicológica dos trabalhadores dos estabelecimentos bancários, bem como dos usuários de seus serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia estabelecida no caput deverá ser implementada pelas seguintes medidas, em um prazo de 120 dias, salvo nos Estados e municípios onde houver leis e prazos específicos, dentre outras que visem ao mesmo objetivo:

a) instalação de portas de segurança, vidros à prova de balas e recipientes para guarda de objetos em todas as agências e PAB’s;

b) instalação de escudo blindado em todas as agências;

c)
exigir das empresas contratadas para a prestação de serviços de segurança, que treinem devidamente os vigilantes;

d) instalação de equipamentos de filmagem camuflados, que possibilitem a identificação dos assaltantes e que fiquem ligados diretamente a uma central de segurança fora da agência;

e) instituir, com o acompanhamento do sindicato, curso para os bancários que trabalhem  em agências, a respeito de procedimentos a serem adotados, antes, durante e após o assalto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica vedado ao Banco atribuir aos bancários e às bancárias, a tarefa de transporte em área externa de sua unidade de lotação, de quaisquer numerários, malotes  e de chaves de acesso aos cofres, sendo que, em caso de serem incumbidos dessa tarefa, poderão deixar de executá-la sem que isso seja caracterizado como infração disciplinar.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O banco fica obrigado a manter segurança com os vigilantes 24 horas por dia, devendo as Agências ser abertas aos empregados pelos vigilantes que estiverem em serviço.

PARÁGRAFO QUARTO - É vedada a utilização de profissionais de segurança em qualquer função que não seja a de garantir a segurança da unidade dos trabalhadores e de seus usuários.

CLÁUSULA 52 - PONTO ELETRÔNICO

O Banco dotará suas dependências e órgãos da Direção Geral, de equipamentos que através de programas, aferirão com exatidão os horários de entrada e saída de seus empregados.

CLÁUSULA 53 - INTERVALOS PARA DESCANSO

Todos os empregados que estejam exercendo atividades de entrada de dados, serviços de microfilmagem, digitadores, operadores de telex, telefonista e caixa executivo, sujeitos a movimentos ou esforços repetitivos dos membros superiores e coluna vertebral, gozarão de 10 (dez) minutos de intervalo a cada 50 (cinqüenta) minutos trabalhados, que deverão ser gozados fora do posto de trabalho, na própria unidade de lotação, sem que ocorra aumento de ritmo ou carga de trabalho em razão destes intervalos, não deduzidos da jornada de trabalho, conforme estabelece a NR 17.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os intervalos referidos no caput serão remunerados e considerados na duração normal de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de descumprimento dos intervalos previstos nesta cláusula, o Banco estará sujeito à multa de 50% (cinqüenta por cento) do piso estabelecido neste Acordo, por empregado e por infração, e enquanto perdurarem as mesmas, revertidas em favor do empregado. 

LIBERDADE SINDICAL / ASSOCIAÇÕES

CLÁUSULA 54 - FREQÜÊNCIA LIVRE DO DIRIGENTE SINDICAL

Fica assegurada a disponibilidade remunerada dos empregados investidos de mandato sindical - efetivos e suplentes - que estejam no pleno exercício de suas funções na Diretoria, Conselho Fiscal e Representantes junto a Entidades Sindicais, com todos os direitos e vantagens decorrentes do emprego, como se em efetivo exercício estivessem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante o período em que o empregado estiver à disposição da entidade sindical, a esta caberá a designação de suas férias mediante comunicação à empresa empregadora para concessão do respectivo adiantamento de férias com a observância dos preceitos legais que regem o assunto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Empregado em freqüência livre não será dispensado da função, atividade  ou cargo, que efetivamente exercia, ficando-lhe assegurada à percepção do seu valor e dos demais direitos e vantagens que vinha recebendo, inclusive após o retorno ao Banco. No caso de mudança na nomenclatura de sua função ou cargo, o mesmo deverá ocupar a função ou cargo semelhante ao que exercia na época de sua liberação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Será assegurado ao empregado liberado, na sua reapresentação à empresa, o direito de retorno à unidade de lotação de origem, ou outra de livre consenso entre o funcionário e o Banco.

CLÁUSULA 55 - REPRESENTANTE SINDICAL

A representação sindical no Banco poderá ser constituída por iniciativa dos empregados, em conjunto com o Sindicato respectivo, na razão de 01(um) delegado e respectivo suplente para cada grupo de 100(cem) empregados por dependência, assegurado o mínimo de 01(um) delegado e respectivo suplente por Unidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nas dependências com mais de 100 empregados será garantida a constituição da representação de 02(dois) delegados sindicais e respectivos suplentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurada aos Delegados Sindicais e suplentes a garantia no cargo ou função comissionada, se for o caso, pelo mesmo período garantido por lei aos Dirigentes Sindicais, salvo por motivo de falta grave devidamente apurada pelo COMIR, garantido o amplo direito de defesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A transferência do Delegado Sindical para outra dependência só poderá ser feita mediante sua prévia anuência, cabendo ao Banco, neste caso, comunicar tempestivamente à entidade sindical, a fim de que esta providencie, se for o caso, eleição suplementar para eliminar vacância.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando requerido pelo Sindicato, o Banco dará freqüência livre ao Delegado Sindical  para participação em eventos promovidos pelo Sindicato, limitada a 02(dois) dias por mês.

PARÁGRAFO QUINTO – O disposto no “Caput” desta cláusula e parágrafos se estende também aos representantes da AEBA.

CLÁUSULA 56 - GRUPOS DE ESTUDOS

As partes ajustam entre si a formação de Grupos de Estudos integrados por representantes do Banco e dos empregados indicados pelas Entidades Sindicais, que, estudarão os seguintes temas:

· Segurança no Trabalho;

· Terceirização;

· Saúde;

· LER/DORT;

· Regime Disciplinar;

· Relações de Trabalho;

· Programa de Preparação para Aposentadoria;

· Previdência Complementar;

· Assuntos Diversos de Interesse dos Empregados do BANCO e das Entidades Sindicais.

PARÁGRAFO ÚNICO – O calendário para as reuniões dos Grupos de Estudos serão elaborados pelas partes, imediatamente após a assinatura do Acordo.

CLÁUSULA 57 - CONTROLE DA BASE SINDICAL

O Banco informará, trimestralmente, às entidades representantes da categoria:

* o total de empregados demitidos;

* o total de empregados admitidos;

* o número de empregados no início do período;

* o salário médio.

PARÁGRAFO ÚNICO - A relação deverá conter o número da matrícula funcional, nome do empregado, lotação e tempo de Banco.

CLÁUSULA 58 - QUADRO DE AVISOS / SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DE COMUNICADOS

Para melhor comunicação entre as entidades sindicais e os empregados, o Banco deverá manter em local definido e acessível a todos os empregados, um quadro de avisos, correio eletrônico e outras formas eletrônicas, assim como o serviço de som interno, para ser usado pelo Sindicato e AEBA. 

CLÁUSULA 59 - LIVRE ACESSO AOS DIRIGENTES SINDICAIS

Os dirigentes representantes da categoria terão livre acesso aos locais de trabalho para divulgar informações e fazer contato com os empregados.
CLÁUSULA 60 - DIREITO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Fica assegurado aos representantes das entidades da categoria o direito de acesso às informações na forma a seguir descrita:

a) Todas as informações relativas à jornada de trabalho e condições de saúde e trabalho, quando não tratadas em outro artigo deste Acordo;

b) Em caso de avanço tecnológico, assim considerado o que importar em substituição das atividades desenvolvidas pelos empregados por tecnologia ou equipamentos, máquinas ou aparelhos de informática, o Banco deverá comunicar imediatamente aos sindicatos profissionais, devendo ser proporcionado o direito aos sindicatos de realizarem reuniões com os empregados nos locais de trabalho.

c) O Banco fornecerá às Entidades representantes da categoria, até 30 de junho de 2004, as informações relativas à mão-de-obra contidas na RAIS entregues em 2003.

d) O Banco fornecerá às Entidades representantes da categoria, mensalmente, a partir da vigência deste Acordo, as informações relativas à mão-de-obra das Agências e Unidades do BANCO em que ocorreram movimentações de empregados (admissões, transferências, licenças etc.).

e) O Banco fornecerá às Entidades representantes da categoria os relatórios regulares emitidos aos acionistas e/ou à comissão de valores mobiliários, mensais, trimestrais, semestrais e anuais às entidades sindicais, sempre que solicitadas por escrito, com prazo limite de quinze dias do referido pedido. 

f) O Banco fornecerá às Entidades representantes da categoria, semestralmente, até 30 de junho e 30 de dezembro, relação de todos os empregados, constando da mesma o número de registro, função exercida, lotação (dependência, local, horário de trabalho e endereço residencial completo).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as informações serão remetidas às Entidades Sindicais, no prazo máximo de 30 dias da solicitação por escrito ou da ocorrência do fato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica acordado que as partes poderão acessar os dados referidos no caput existentes em órgãos públicos e ou afins. 

CLÁUSULA 61 - REUNIÕES SINDICAIS

O BANCO cederá espaço para permitir reunião sindical ou de qualquer outro interesse dos empregados, mesmo que fora do horário de expediente, nos locais de trabalho, coordenada pelas entidades sindicais.

CLÁUSULA 62 - SINDICALIZAÇÃO

Com o objetivo de incrementar a sindicalização dos empregados, o Banco colocará à disposição das entidades sindicais, em local de grande afluxo dos empregados, garantindo, ainda, condições materiais para sua realização, fornecendo, mensalmente, a relação de empregados admitidos e seus respectivos endereços residenciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Banco disporá, quando da admissão do empregado, ficha de filiação das entidades sindicais e da AEBA.

CLÁUSULA 63 - ACOMPANHAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

Os representantes das entidades da categoria poderão acompanhar todas as fiscalizações ou inspeções de órgãos do Ministério do Trabalho, Ministério Público do Trabalho e outras que disserem respeito às questões que envolvam os empregados.

CLÁUSULA 64 - DESCONTO ASSISTENCIAL

O Banco descontará de seus empregados, na folha de pagamento do mês subseqüente ao da firmatura deste Acordo, em consonância com a interpretação da disposição constitucional pertinente consignada pelo STF no julgamento do RE 220.720-RS, D.J. U de 13/11/98, de valor correspondente a 1% (um inteiro por cento), de uma única vez, incidente sobre a remuneração vigente a partir de 01/09/2002.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica assegurado ao empregado o direito de oposição ao desconto acima mencionado, que será exercido, por escrito, à empresa, com a antecedência de 10 dias da data definida para o referido desconto.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Competindo ao Banco, tão somente, efetuar os descontos dos empregados e repassá-los às Entidade Representes da Categoria, fica desde já acordado que quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais decorrentes do referido desconto e/ou repasse às Entidades Sindicais deverão ser solucionadas pelos interessados junto àquela Confederação.

CLÁUSULA 65 - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES DA AEBA

O BANCO compromete-se a conceder livre freqüência a dois empregados para exercerem cargo de direção na AEBA, a ser indicado pela Associação, garantindo-lhes todas as vantagens como se em efetivo exercício.

CLÁUSULA 66 - COMISSAO AO DIRIGENTE LIBERADO

Aos empregados liberados para Entidades Sindicais e AEBA com igual ou superior a 10 anos de efetivo exercício no Banco da Amazônia, ficará assegurado, até o seu retorno, no mínimo o valor do Piso de Referência de Mercado e do respectivo adicional da função comissionada.  

SAÚDE NO TRABALHO

CLÁUSULA 67 - ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR E ODONTOLÓGICA

O Banco assegurará aos empregados, a seus filhos, cônjuges (companheiros e companheiras) e pais, bem como aos irmãos menores de 21 anos ou inválidos e aos aposentados e respectivos dependentes, a assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica, fisioterápica, de serviços sociais e de medicina alternativa, com participação integral no custeio de seu Plano de Assistência à Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de despedida sem justa causa do empregado, será garantida assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica, fisioterápica, de serviços sociais e de medicina alternativa, ao empregado e aos seus dependentes, pelo período de dois anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de falecimento do empregado, será garantida assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica, fisioterápica, de serviços sociais e de medicina alternativa, aos seus dependentes, pelo período de cinco anos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Banco não estabelecerá  quaisquer  tipos de exigências que possam intimidar ou constranger as trabalhadoras a incluírem seus cônjuges ou companheiros em planos de saúde.

CLÁUSULA 68 - JORNADA DE TRABALHO

A jornada de trabalho, para todos os empregados do BANCO, inclusive comissionados, será de 5 horas diárias e 25 horas semanais, garantindo-se um intervalo de 15 minutos diários para refeição ou descanso, incluído na jornada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para assegurar a observância e o cumprimento da jornada de 5 (cinco) horas contínuas para todos os seus empregados, o Banco organizará 2 (dois) turnos de trabalho no período diurno e quando se fizer necessário, dois turnos de trabalho no período noturno. Em qualquer hipótese, o primeiro turno do período diurno não se iniciará após as 8 horas, bem como o segundo turno não terá início antes das 12:00 horas.

PARÁGRAFO SEGUNDO  - Será  considerado  como  tempo  à disposição do empregador e remunerado na forma prevista no caput, aquele ocupado pelo empregado em cursos de treinamento  e reuniões convocadas pela empresa.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As entidades sindicais poderão fiscalizar o cumprimento da jornada de trabalho nos locais de trabalho, independentemente de pré-aviso, por meio de dirigentes ou assessores investidos de poderes para essa função, que poderão requisitar cópias de documentos e lavrar termo  de autuação diante de eventuais irregularidades, sendo que estas deverão ser objeto de tratativa com o respectivo empregador.

PARÁGRAFO QUARTO - O Banco arcará com multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do piso salarial do cargo de técnico de nível médio (TB), por empregado e por irregularidade constatada na forma do parágrafo TERCEIRO deste artigo, devendo a mesma ser revertida a um fundo a ser organizado pela entidade sindical respectiva.

CLÁUSULA 69 - POLÍTICA DE AIDS E DOENÇAS CRÔNICAS

O Banco se obriga a dar assistência médico/psicológica, bem como assistência financeira e custeando todas as despesas, inclusive remédios, tratamento extra-internação, aos empregados portadores da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e Doenças Crônicas, inclusive com aquisição de medicamentos necessários ao tratamento da doença.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica proibido ao empregador a exigência de exame admissional, demissional e/ou periódico para a constatação da existência do vírus da AIDS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Banco deverá adotar política de prevenção contra a AIDS e de acompanhamento integral a doentes soropositivos, junto com os Sindicatos e as CIPA’s, no prazo de noventa dias, contados a partir da data de assinatura desta Convenção.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É garantido ao empregado soropositivo a manutenção do emprego e o sigilo médico quanto à doença.

CLÁUSULA 70 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO - SESMT

O BANCO manterá, nas Centrais de Logística de Administração e Recursos Humanos, os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, com a finalidade de promover a saúde e proteger a integridade dos empregados, de acordo com a NR 04, NR 7 e NR 9.

CLÁUSULA 71 - NORMAS RELATIVAS À SEGURANÇA, HIGIENE, MEDICINA DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL.

A inobservância das normas relativas à segurança, higiene, medicina do trabalho ou Previdência Social, obriga o Banco a indenizar os prejuízos que isso vier a causar ao empregado, independentemente das penalidades e conseqüências nas áreas trabalhista, cível e criminal.

CLÁUSULA 72 - MANUTENÇÃO DOS SALÁRIOS E DA COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTES

O Banco continuará a realizar o pagamento dos salários aos empregados afastados em razão de acidente ou doença de qualquer natureza, enquanto estes não estiverem efetivamente recebendo o auxílio-doença do INSS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Após o início do pagamento do auxílio doença, para qualquer enfermidade, fica assegurado ao empregado(a), a partir do 1º dia de afastamento suplementação salarial em valor equivalente à diferença entre a importância recebida do INSS e a remuneração recebida pelo trabalhador, inclusive comissões, gratificações, adicionais, como se na ativa estivesse, até a cessação do auxílio doença.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Enquanto o empregado estiver percebendo do INSS benefício por acidente de trabalho, decorrente de assalto, seqüestro ou ataque consumado ou não, sem definição quanto à natureza da empresa, por força da abrangência deste acordo integralizará o benefício previdenciário até o montante do salário da ativa, inclusive quanto ao DÉCIMO TERCEIRO salário, gratificações, comissões e adicionais, como se na ativa estivesse.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o trabalhador abrangido por este acordo não fizer jus ao auxílio-doença, por não ter completado o período de carência, fará jus a percepção dos salários até o término do tratamento.

PARÁGRAFO QUARTO - É devido em todos os casos o pagamento de DÉCIMO TERCEIRO salário e gratificações.

PARÁGRAFO QUINTO - O empregado afastado da atividade laboral em razão de acidente  ou doença de qualquer natureza, bem como parto, continuará a receber, como se em trabalho estivesse, todos os benefícios, constante do presente Acordo Coletivo e M.N. Pessoal.

PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos de que trata esta cláusula deverão ocorrer na mesma data em que se realizar o pagamento dos salários dos demais trabalhadores.

CLÁUSULA 73 - GRATIFICAÇÕES PARA LESIONADOS

O Banco garantirá, por dois anos, o pagamento das gratificações de funções após o retorno de licença médica dos empregados acometidos por LER/DORT, incorporando ao salário do empregado 10% das gratificações de funções, por ano trabalhado.

PARÁGRAFO ÚNICO: Ao retornar da licença médica, o empregado será readaptado ao trabalho, na mesma Unidade em que lotado quando do seu afastamento, sem qualquer prejuízo.

CLÁUSULA 74 - SEGURANÇA BANCÁRIA

A partir da assinatura deste Acordo Coletivo de Trabalho, o banco terá um prazo de 90 (noventa) dias para instalar, em todas as agências, portas de Segurança e equipamentos modernos e atualizados.

PARÁGRAFO ÚNICO - Findo este prazo, o Banco pagará a multa de R$ 20.394,72 (vinte mil, trezentos e noventa e quatro reais e setenta e dois centavos) por agência infratora, em prol dos empregados lotados naquela unidade. 

CLÁUSULA 75 - VACINAÇÃO - EXAMES PREVENTIVOS

Durante a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho, objetivando zelar, promover, prevenir e preservar a saúde do conjunto de seus empregados, o banco providenciará o seguinte:

a) Campanha de vacinação aos empregados e extensiva aos dependentes, contra a gripe, hepatite b, febre amarela, tétano anualmente com data a ser estabelecida pelo conjunto SESMT, CIPA e Setor médico;

b) Disponibilização de exames periódicos como os de próstata, mamografia e preventivo do câncer cervico uterinomeningite;

d)
Distribuição e/ou afixação, em todos os postos de trabalho, de cartazes e folder institucionais sobre prevenção da saúde em geral, e campanhas específicas em casos de epidemias. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os empregados não serão onerados com os custos desta Cláusula. 

CLÁUSULA 76 - ACIDENTE DE TRABALHO

Serão considerados como acidente de trabalho, para os efeitos deste Acordo, não só o acidente típico, como também doenças de origem ocupacional, aí incluídos os distúrbios psíquicos adquiridos em decorrência das condições de trabalho e apresentados por empregado presente em sinistro ou assalto no local de trabalho, consumado ou não, bem como os acidentes de trajeto, inclusive aqueles sofridos por estudantes no percurso do trabalho para a escola e da escola para o trabalho, bem como no intervalo para refeição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O banco não poderá dispensar o empregado acometido com moléstia profissional ou do trabalho, a empresa providenciará o seu encaminhamento ao INSS para tratamento e abertura do auxílio-doença-acidentária garantindo sua estabilidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Banco obriga-se a dar cumprimento à norma técnica atualizada específica sobre LER (Lesões por Esforços Repetitivos) DORT (Doenças Osteomusculares Relacionadas ao Trabalho).

PARÁGRAFO TERCEIRO - É obrigatória a comunicação ao INSS da ocorrência de acidente e de doenças do trabalho e profissionais, constatadas ou que sejam objeto de suspeita, até o PRIMEIRO (primeiro) dia útil seguinte.

PARÁGRAFO QUARTO - Para efeito de doença do trabalho e ocupacional considera-se como dia do acidente o dia em que for realizado o diagnóstico, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou, o dia da segregação compulsória, devendo ser considerado o que ocorrer primeiro.

PARÁGRAFO QUINTO - Deverão ser entregue cópias das comunicações de que trata este artigo e das CAT’s - Comunicações de Acidentes de Trabalho, bem como fichas de análise dos acidentes, ao acidentado, à -COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES e às entidades sindicais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência do sinistro ou do momento em que forem diagnosticadas as moléstias, salvo no caso de acidente fatal, quando o prazo será de 24 horas.

PARÁGRAFO SEXTO - O Banco se obriga a manter controle de doenças ocupacionais e acidente do trabalho ocorridos nas suas dependências, bem como os acidentes de percurso, ficando esclarecido que a CIPA e o sindicato profissional terão acesso a todas as informações e dados estatísticos relativos às doenças ocupacionais e acidentes do trabalho sofridos pelos empregados. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O empregado terá o direito de se recusar a executar qualquer atividade que possa causar dano à sua saúde ou integridade física, desde que não lhe sejam asseguradas condições de segurança, saúde, higiene e treinamento.

PARÁGRAFO OITAVO - O Banco se responsabilizará por todos os gastos oriundos do tratamento ministrado ao trabalhador vítima de acidente ou doença do trabalho e profissional, inclusive despesas com medicamentos e deslocamento de sua lotação de origem para outra localidade onde existem as condições necessárias ao seu restabelecimento. 

PARÁGRAFO NONO - Quando do retorno ao trabalho, após a licença por acidente ou doença ocupacional, a exigência de produção deverá permitir o retorno gradativo aos níveis vigentes na época anterior ao afastamento, facultando-se a CIPA e às entidades sindicais o acompanhamento da reabilitação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O trabalhador que, em razão de seqüela resultante de acidente ou doença de qualquer natureza, estiver incapacitado para o exercício das atividades habituais, será readaptado, na mesma dependência, para o exercício de atividades adequadas ao seu estado de saúde, sem a perda de quaisquer direitos e sem qualquer prejuízo salarial, especialmente quanto a adicionais, gratificações e comissões percebidos anteriormente.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO  - Caso o trabalhador não possa ser readaptado na mesma dependência, poderá ser transferido para uma dependência mais próxima, após consulta ao mesmo  e ao sindicato.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O Banco cumprirá o Programa de Prevenção e Acompanhamento das L.E.R. - Lesões por Esforços Repetitivos/DORT – Doenças Osteomusculares Relacionadas ao Trabalho, elaborado conjuntamente pelo Banco e Entidades Sindicais.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O Banco permitirá que as entidades sindicais realizem vistorias nos locais de trabalho, independentemente da presença dos órgãos competentes, para verificação do cumprimento da legislação sobre saúde e condições de trabalho, bem como controlar a implementação do Programa de Prevenção da LER/DORT. As irregularidades constatadas serão encaminhadas ao Banco para serem solucionadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O Banco elaborará os relatórios do PPRA-Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, anualmente ou sempre que seja necessário, e repassará cópias dos mesmos às Entidades Sindicais com o respectivo cronograma de implementação.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

CLÁUSULA 77 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS

Convenciona-se o pagamento, pelo Banco, a todos aos empregados, inclusive aos afastados, de PLR valor equivalente a 25% do Lucro Liquido do exercício de 2004, garantindo-se no mínimo, duas remunerações, mais verbas fixas de natureza salarial, reajustadas em setembro de 2004, acrescido do valor fixo de R$-1.153,80 (hum mil, cento e cinqüenta e três reais e oitenta centavos), a todos os empregados, a ser pago como segue:

a) Antecipação de 50% (quinhentos reais) da parte variável da PLR, acrescida de 50% () da parte fixa no mês de setembro/2005;

b) Pagamento da segunda parcela até o dia 1° de março de 2006;

c) O Banco poderá compensar, tanto na antecipação como no total anual, os valores pagos ou que virem a ser concedidos, a título de participação nos lucros e resultados, referente ao exercício de 2005.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os empregados aposentados e os afastados a partir de 1° de janeiro de 2005, por doença, acidente de trabalho e auxílio maternidade fazem jus ao pagamento integral da PLR ora estabelecida.

CLÁUSULA 78 - COMISSÃO SOBRE REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL

Será constituída imediatamente após a assinatura deste instrumento coletivo, comissão tripartite (AEBA, SINDICATO E BANCO) sobre reestruturação administrativa, para debater, acompanhar e apresentar propostas diante de projetos de mudança organizacional do banco e reestruturação administrativa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A comissão constituída por representantes dos empregados e dos empregadores e também poderão ser convidadas entidades especializadas no tema para subsidiar o debate.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Após prestar as informações acima, o Banco deverá possibilitar às representações componentes da comissão, que realizem tratativas com o intuito de buscar resguardar a segurança, saúde, meio ambiente e integridade físico-psíquica dos empregados e dos clientes.

CLÁUSULA 79 - COMISSAO PARITARIA

No prazo de 30 (trinta) dias de vigência do presente instrumento, será constituída uma Comissão Paritária formada por 02 (dois) representantes do Banco e 01(um) indicado pelo Sindicato e 01 (um) pela AEBA, para examinar os casos de desvios de cargos, inclusive os ocorridos no quadro de apoio, e propor medidas de reclassificações do novo PCS no prazo de 30(trinta) dias, devendo o Banco se pronunciar a respeito em igual período.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do presente Acordo, o Banco se compromete a rever o enquadramento no cargo efetivo dos empregados pertencentes ao quadro de apoio, que desempenham a função comissionada de Operador de Rede, reclassificando-os em cargo do quadro permanente (técnico bancário).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Independentemente do desvio de cargo que será analisado conforme prevê o caput, fica definido neste Acordo, o direito de promoção para os empregados do quadro de apoio que tenham atingido o topo da carreira.

CLÁUSULA 80 - RENOVAÇÃO DE CLÁUSULAS

O Banco renovará todas as cláusulas do acordo anterior, que serão transcritas para o acordo atual, com as melhorias acordadas entre as partes.

CLÁUSULA 81 - DIREP/BASA

O BANCO promoverá em conjunto com as entidades sindicais e AEBA a realização de eleição direta para o DIREP/ Diretor Representante dos Empregados BASA, com mandato de 03(três) anos, na Diretoria Colegiada da Empresa.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Diretor eleito terá direito a voto e condições de trabalho para o bom e fiel exercício de seu mandato e função, garantindo ainda, ao final do mandato, novas eleições para renovação do cargo.

CLÁUSULA 82 - FUSÃO, EXTINÇÃO OU FECHAMENTO DE UNIDADES

Em caso de fusão, extinção ou fechamento de departamento ou agências, o Banco assegurará aos empregados ali lotados as seguintes prerrogativas que serão exercidas concomitantemente ou por ordem de preferência  do empregado:

I - Lotação em outro departamento ou agência na mesma localidade do evento ou, inexistindo, livre escolha de transferência para outra praça;

II - Manutenção no cargo ou função similar de origem e suas vantagens pessoais.

III - Dispensa mediante indenização na base de 60% (sessenta por cento) do saldo do FGTS sem considerar o saque.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Banco se compromete em promover debate prévio, reunindo todas as entidades sindicais envolvidas, no caso de mudanças administrativas que impliquem reestruturação de qualquer natureza.

CLÁUSULA 83 - EXTENSÃO DE DIREITOS AOS APOSENTADOS

O Banco estenderá a todos os aposentados, pensionistas e inclusive os aposentados temporários, do BANCO e da CAPAF, os reajustes estabelecidos neste Acordo Coletivo, bem como os percentuais de aumento real, produtividade e/ou abono salarial.

CLÁUSULA 84 - REUNIÃO COM OS APOSENTADOS/PARTICIPANTES

Fica acordada entre as partes uma reunião entre o Banco e as entidades Sindicais envolvendo AEBA, AABA e dirigentes da CAPAF para elaborar calendário de discussão buscando soluções específicas de interesse dos aposentados, inclusive na questão CAPAF.

CLÁUSULA 85 - CONTROLE DAS FILAS DAS AGÊNCIAS

O banco observará as leis municipais que dispõem sobre a matéria e tomará medidas para diminuir o tempo de espera dos clientes e usuários nas filas, que não poderá ultrapassar a 15 minutos, e possibilitarão às entidades sindicais o acompanhamento das iniciativas.

CLÁUSULA 86 - TARIFAS BANCÁRIAS

Durante a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho, o banco isentará seus funcionários, ativos e aposentados, de todas as tarifas incidentes sobre a movimentação e manutenção de conta corrente, bem como de extratos, renovação de cheque especial, fornecimento de talonários de cheques, fornecimento de cartão de crédito e remessa de numerário e etc.

CLÁUSULA 87 - PARTICIPAÇÃO EM COMITÊS DE RECURSOS HUMANOS

O Comitê de Recursos Humanos, o Comitê de Crédito, o Comitê de Avaliação e o Comitê de Controladoria, contará com a presença de representantes das entidades sindicais e da AEBA, na qualidade de membros natos, os quais terão direito a voz e voto em todos os assuntos pertinentes, exceto no que se referir as questões sindicais.

PARÁGRAFO ÚNICO - A participação se elevará de 01(um) para 02(dois) representantes de cada entidade quando se tratar de assunto de demissão ou perda de comissão.

CLÁUSULA 88 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL

Durante a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho, aos empregados que forem demitidos sem justa causa, ou àqueles que desejarem rescindir espontaneamente ou incentivada o seu contrato, o banco pagará, a título de indenização e assistência, as importâncias 1,5 (um e meio) valor do aviso previo a cada ano de serviço prestado ou fração superior a 6 (seis) meses.

CLÁUSULA 89 - QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

O Banco garantirá permanente qualificação profissional, para que os empregados possam acompanhar as mudanças do setor, garantindo qualidade nos locais de trabalho e qualidade dos serviços prestados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Banco fica obrigado a qualificar e requalificar permanentemente todos os seus empregados nos seguintes casos:

a) Por motivos de introdução de novas tecnologias;

b)
Por motivos de Realocação Interna, Mudança de setor por Promoções, Concurso Interno, Transferência;

PARÁGRAFO SEGUNDO – Anualmente, o Banco ministrará cursos básicos (treinamento) aos seus empregados, por um período mínimo de 96 horas.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O Banco obriga-se a ressarcir despesas com cursos profissionalizantes comprovadamente feitos pelos trabalhadores abrangidos por este Acordo até o valor de R$ 3.000,00 (três Mil reais) durante o ano, sendo que os valores não serão cumulativos.

PARÁGRAFO QUARTO – Os cursos solicitados pelo Banco deverão ser ressarcidos independente do valor do curso e do benefício estipulado no parágrafo TERCEIRO.

CLÁUSULA 90 - NEGOCIAÇÃO PERMANENTE

As Entidades Representantes da Categoria e o Banco da Amazônia acordam em realizar negociações permanentes, dentro dos princípios da lealdade e boa fé, e a partir da assinatura deste instrumento normativo, fica estabelecida uma reunião entre as partes no mês de março de 2006, para avaliação das cláusulas econômicas.

CLÁUSULA 91 - CAPAF

O Banco da Amazônia S/A, reconhece de sua responsabilidade as insuficiências atuariais e financeiras da CAPAF, e para tanto, realizará a contratação das insuficiências técnicas da CAPAF, na forma da Resolução CGPC 17, garantindo a adequação do Plano de Benefícios ao artigo 6° da Emenda Constitucional n° 20.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A patrocinadora disponibilizará a AEBA e às entidades sindicais envolvidas, todas as informações relativas a CAPAF que permitam a realização de estudos atuariais e de desempenho do fundo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No prazo de 180 dias da assinatura do presente instrumento, o grupo de trabalho paritário, composto de representantes do BASA, da AEBA, da AABA e das entidades sindicais envolvidas, que já procede à análise do atual plano de benefícios apresentará propostas de modificação que contemplem interesses das partes envolvidas.

CLÁUSULA 92 - ISONOMIA DE TRATAMENTO

A partir da assinatura do presente Acordo, o Banco assegurará os mesmos benefícios e vantagens regulamentares a todos os empregados, indistintamente.

CLÁUSULA 93 - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO COLETIVA

Se violada qualquer Cláusula deste Acordo, ficará o infrator obrigado a multa no valor de 100% (cem por cento) das verbas salariais do respectivo mês, a favor do empregado prejudicado, que será devida, por infração desde que comprovada por fiscalização ou mediante ação judicial.
CLÁUSULA 94

EXTENSÃO DOS BENFÍCIOS ECONÔMICOS AOS APOSENTADOS – Os aposentados terão todos os benefícios das cláusulas econômicas do presente Acordo Coletivo de Trabalho.

CLÁUSULA 95

ULTRATIVIDADE – Permanecem em pleno vigor todas as disposições deste Acordo até que seja assinado outro instrumento normativo de trabalho.

CLÁUSULA 96

AUXILIO MEDICAMENTO – O banco arcará com as despesas decorrentes da aquisição de medicamentos destinados aos seus empregados, portadores de doenças crônicas e que necessitam de tratamento permanente.

CLÁUSULA 97

ABONO SALARIAL – O banco concederá aos seus empregados, a partir de 1º de setembro de 2005 abono salarial correspondente a duas remunerações.

CLÁUSULA 98

VIGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho terá a duração de 1 (um) ano, de PRIMEIRO de setembro de 2005 a 31 de agosto de 2006, no que se refere às Cláusulas de natureza econômica, e de 2 (dois) anos, de PRIMEIRO de setembro de 2005 a 31 de agosto de 2007, para as Cláusulas de natureza social e sindical.
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